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Constituição Federal Proposta de Emenda à Constituição 
nº 10, de 2010 

 Altera o art. 114 da Constituição Federal para 
fixar a competência da Justiça do Trabalho 
para processar e julgar demandas trabalhistas 
fundadas em contrato por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 

 Art. 1º O inciso I do art. 114 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho 
processar e julgar: 

“Art. 114. ................................. 

I as ações oriundas da relação de trabalho, 
abrangidos os entes de direito público externo 
e da administração pública direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

......................................... 

I – as ações oriundas da relação de trabalho, 
abrangidos os entes de direito público externo 
e da administração pública direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive as relativas a contratos 
por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público; 

.......................................” (NR) 

 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação. 

 


